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Hóspedes	  (2012)	  
(INE)	  

Portugal	   Centro	  
Nacionais	   6.181,6	   1.381,4	  

Estrangeiros	   7.696,4	   718,6	  

TOTAL	   13.878,0	   2.100,	  1	  



Quota	  Hóspedes	  (2012)	  
Quota	  de	  Dormidas	  (2012)	  

(INE)	  
18,9	  %	  
11,4	  %	  

15,1	  %	  
9,5	  %	  

4,7	  %	  
2,9	  %	  

29,8	  %	  
23,8	  %	  

22,0	  %	  
36,1	  %	  

MADEIRA	   AÇORES	  

7,2%	   2,3%	  

13,9%	   2,4%	  



414	   423	  

2019	   2046	  

2011	   2012	  

Nº	  de	  estabelecimentos	  (INE,	  2012)	  

Centro	   Total	  



Distribuição Estabelecimentos Hoteleiros!

Adaptado Idtour, 2013"
Fonte: Turismo de Portugal"

14,8%"

12,0%"

8,9%  "

2,5%"

12,0%" 3,4%"

2,8%"

5,2%"

14,5%"

20,3%"

1,5%"

2,2%"



29,8	  
35,9	  

41,2	  

51,3	  

Cama	   Quarto	  

Taxa(s)	  de	  ocupação	  (%)	  
Centro	   Portugal	  



Operações	  	  
Turís8cas	  

(imobiliárias	  ???)	  

PLANOS	  
(PROT/PEOT/

P.Sectoriais/PDM)	  

TERRITÓRIO	  



 

 
    

104 

4.2.1.3. Turismo 

DI23.  A inserção territorial dos empreendimentos turísticos deve ocorrer segundo as seguintes modalidades: 

1. Empreendimentos Turísticos Isolados (ETI), que correspondem a estabelecimentos hoteleiros, nas 
tipologias Hotéis, desde que associados a temáticas específicas (saúde, desporto, actividades 
cinegéticas, da natureza, educativas, culturais, sociais, etc.) que contribuam para a valorização 
económica e ambiental do espaço rural, e Pousadas; empreendimentos de Turismo no Espaço 
Rural (TER); empreendimentos de Turismo de Habitação; Parques de Campismo e de 
Caravanismo; 

2. Núcleos de Desenvolvimento Turístico (NDT), que correspondem às áreas de ocupação turística em 
solo rural, nas quais se integram conjuntos de empreendimentos turísticos e equipamentos de 
animação turística, bem como outros equipamentos e actividades de turismo e lazer compatíveis 
com o estatuto de solo rural. Nos NDT podem ser incluídos os seguintes empreendimentos 
turísticos: estabelecimentos hoteleiros, Aldeamentos Turísticos, empreendimentos de Turismo de 
Habitação, empreendimentos de Turismo em Espaço Rural, Parques de Campismo e Caravanismo 
e empreendimentos de Turismo da Natureza, bem como conjuntos turísticos (resorts) que englobem 
as tipologias anteriores. 

DI24. Em solo urbano, a implementação de novos empreendimentos turísticos ocorrem nas seguintes formas: 

1. Nos perímetros urbanos são admitidos todos os tipos de empreendimentos turísticos; 

2. Centralidades Urbano Turísticas (CUT), são centros urbanos que desempenham um papel âncora 
no apoio e desenvolvimento de serviços de apoio à actividade turística e onde se deve privilegiar a 
instalação de equipamentos e serviços de apoio ao turismo e lazer. Nos CUT são admitidos todos 
os tipos de empreendimentos turísticos; 

3. Núcleos Urbanos de Turismo e Lazer (NUTL), são aglomerados que, independentemente das 
funções que desempenham, integram, ou poderão vir a integrar, uma importante componente de 
alojamento turístico e/ou de residência secundária, e de concentração de funções turísticas e de 
serviços de apoio às actividades turísticas e de lazer. Estes conjuntos além de integrarem funções 
urbanas, concentram recursos e funções turísticas, designadamente, empreendimentos turísticos, 
de restauração e serviços de apoio às actividades turísticas e de lazer. Nos NUTL são admitidos 
todos os tipos de empreendimentos turísticos 

DI25. Deve-se reavaliar a capacidade de alojamento quando se verificar, em sede de monitorização do plano, que foi 
atingido, na região ou em qualquer NUTS III, 50% do limiar máximo de referência comummente utilizado:,uma 
cama por habitante residente. Na determinação deste limiar são excluídas as tipologias Turismo em Espaço 
Rural (TER), Turismo de Habitação (TH), Hotéis Isolados (Hi) e Pousadas. 

 

4.2.1.4. Património Cultural 

DI26. No âmbito do Património Cultural, a Administração Central deve: 

1. Criar incentivos para que os promotores de grandes empreendimentos estruturantes incluam nos 
seus projectos, acções de valorização de estruturas e de elementos patrimoniais em meio urbano, 
rural e, subaquático; 

2. Incentivar a criação de pequenas empresas dedicadas ao estudo e à recuperação do património 
cultural, histórico e arqueológico, de cariz móvel e imóvel; 

3. Incentivar a criação de pequenas empresas dedicadas à gestão, promoção e divulgação dos valores 
patrimoniais integrados nos circuitos e produtos turísticos; 

4. Estabelecer a obrigatoriedade das equipas multidisciplinares que elaboram os programas de 
reflorestação definidos previamente nos Planos de Gestão das Zonas de Intervenção Florestal (ZIF) 
de integrar arqueólogos; 

5. Criar incentivos para a inserção de técnicos especializados nos quadros das Autarquias, de modo a 
que estas possam promover de uma forma activa a salvaguarda e a manutenção do seu património 
cultural, histórico e arqueológico. 

PENT – Tornar a qualidade urbana, ambiental e paisagística uma 
componente fundamental do produto turístico

! Qualidade urbana, ambiental e paisagística

! A qualidade urbana, ambiental e paisagística deve tornar-se uma componente 
fundamental do produto turístico para valorizar/qualificar o destino Portugal:

" preservar a autenticidade arquitetónica dos centros históricos das cidades; 

" criar condições para deslocação a pé ou bicicleta; criação de zonas verdes e 
esplanadas; promover a qualidade do mobiliário urbano;

" promover a valorização do património paisagístico e natural bem como a 
biodiversidade; assegurar a limpeza e despoluição ao nível do solo subsolo 
água e ar; controlo dos níveis de ruído; sistemas adequados de saneamento 
básico.
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Produtos	  Turís8cos	  



PRODUTOS 
(territorial)	  

MENOR	  abrangência	  territorial	   MAIOR	  abrangência	  territorial	  

Sol	  e	  Mar	   Turismo	  de	  
Saúde	   City	  breaks	   Touring	   Gastronomia	  e	  

Vinhos	  
Turismo	  da	  
Natureza	   Golfe	   Turismo	  

Náu8co	  
Turismo	  de	  
Negócios	  

Turismo	  
residencial	  

Sem	  expressão	  (PENT	  Revisão	  -‐	  2ª	  versão)	  



Sol	  e	  Mar	   Turismo	  de	  
Saúde	   Touring	   Gastronomia	  e	  

Vinhos	  
Turismo	  da	  
Natureza	  

Turismo	  
Náu8co	  



TURISMO	  RELIGIOSO	  

(?)	  
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Environment	  and	  Tourism	  in	  the	  
Context	  of	  Sustainable	  
Development,	  (DGXI-‐EC,	  1993)	  

Intensidade	  Turís8ca	  
avalia	  a	  pressão	  exercida	  pelos	  turistas	  que	  permaneceram	  em	  território	  nacional,	  	  

intensidade	  turís@ca	  ≤	  1,1	   turismo	  sustentável	  	  

1,1	  <	  Intensidade	  turís@ca	  <	  1,6	   turismo	  pouco	  sustentável	  	  

Intensidade	  turís@ca	  ≥	  1,6	   turismo	  insustentável	  



Projectos	  Aprovados	  +	  1.000	  camas	  (85	  milhões)	  
	  
•  Palácio	  da	  Vista	  Alegre	  –	  Ílhavo	  (todo	  14,0	  milhões)	  –	  150	  camas	  -‐	  5*	  
•  Hotel	  Universal	  –	  Figueira	  da	  Foz	  (1,6	  milhões)	  –	  64	  camas	  –	  4*	  
•  Complexo	  Almargem	  –	  Viseu	  (16,3	  milhões)	  –	  116	  camas	  –	  4*	  
•  Hotel	  Quinta	  da	  Paiva	  -‐	  Miranda	  do	  Corvo	  (2,8	  milhões)	  –	  80	  camas	  -‐	  4*	  
•  Hotel	  Alvaiázere	  (5,0	  milhões)	  –	  62	  camas	  –	  4*	  
•  Aldeamento	  Caldas	  de	  S.	  Paulo	  (4,9	  milhões)	  –	  76	  camas	  –	  5*	  
•  Hotel	  Maçarico	  –	  Mira	  (2,6	  milhões)	  –	  60	  camas	  –	  4*	  
•  Hotel	  Golden	  Tulip	  –	  Águeda	  (5,9	  milhões)	  –	  136	  camas	  –	  4*	  
•  Hotel	  Villa	  Montemor	  -‐	  Montemor-‐o-‐Velho	  (4,1	  milhões)	  –	  72	  camas	  –	  4*	  
•  Convento	  da	  Sertã	  Hotel	  –	  Sertã	  (1,5	  milhões)	  –	  50	  camas	  –	  4*	  
•  Esquio	  Mountain	  –	  Penela	  (17,9	  milhões)	  
•  Caldas	  da	  Cavaca	  –	  Aguiar	  da	  Beira	  (9,0	  milhões)	  

Com	  a	  aplicação	  RJET	  de	  2008	  das	  125	  (pensões	  (incluindo	  3ª	  categoria/estalagens/
motéis)	   64	   encerraram	   ou	   passaram	   para	   Alojamento	   Local,	   deixando	   de	   ser	  
considerados	  Empreendimentos	  Turís@cos,	  representando	  a	  perda	  de	  cerca	  de	  2.100	  
camas	  turís@cas)	  



OFERTA	   PROCURA	  TERRITÓRIO	  

Internacionalização	  

Marke8ng	  
Promoção	  

Formação	  

Inves8gação	  





1	  –	  Intensificar	  a	  “tradução”	  territorial	  das	  opções	  de	  planeamento.	  
a)  O	  PENT	  não	  é	  um	  Plano	  Sectorial.	  É	  um	  Plano	  orientador	  para	  das	  acções	  de	  

mercado.	  
b)  A	  nova	  legislação	  regional,	  enquadra	  pela	  primeira	  vez	  a	  componente	  do	  

Planeamento	  Regional	  (conjugada	  com	  um	  plano	  de	  Marke@ng).	  

Comentário	  finais	  

3	  -‐	  O	  Planeamento	  e	  o	  OT,	  deverão	  fomentar	  o	  desenvolvimento	  do	  Turismo	  assente	  
em	  polí8cas	  de	  convergência	  para	  com	  as	  questões	  de	  sustentabilidade	  ambiental.	  

2	  –	  Avaliação	  objec@va	  dos	  efeitos	  das	  orientações	  do	  Turismo	  para	  IOT	  (PDM)	  	  e	  sua	  
aplicação	  num	  cenário	  de	  evolução	  do	  turismo.	  



MUITO	  OBRIGADO	  

antonio.mar8ns@turismodocentro.pt	  
António	  M.	  A.	  Mar8ns	  



O	  indicador	  intensidade	  turís@ca	  avalia	  a	  pressão	  exercida	  pelos	  turistas	  
que	  permaneceram	  em	  território	  nacional,	  no	  ano	  de	  referência	  e	  é	  
calculado	  através	  da	  razão	  entre	  o	  no	  de	  dormidas	  (em	  milhares)	  nos	  
estabelecimentos	  hoteleiros	  e	  similares	  ao	  longo	  do	  ano	  de	  referência	  e	  o	  
no	  de	  residentes	  (em	  centenas).	  De	  acordo	  com	  Environment	  and	  Tourism	  
in	  the	  Context	  of	  Sustainable	  Development,	  (DGXI-‐EC,	  1993),	  esta	  razão	  é	  
considerada	  sustentável	  se	  fôr	  inferior	  a	  1,1	  dormidas	  por	  residente	  
(1,1:1);	  é	  considerada	  pouco	  sustentável	  entre	  1,1	  e	  1,5:1;	  e	  é	  
considerada	  insustentável	  se	  fôr	  superior	  a	  1,6:1.	  


